
 Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Boa 

Esperança – ES 

 
AVISO DE INTENÇÃO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS 

INTERESSADOS 

PROCESSO N° 226/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2025 

ID TCEES N°: 2025.013E0800001.09.0001 

 

Torna-se público que o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Boa 

Esperança – ES,  pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cotaxé, S/N, Centro, Boa Esperança-

ES, CEP: 29.845-000, inscrito no CNPJ sob o n° 36.352.334/0001-71, por meio de Agente de Compras, 

nomeada pela Portaria nº 41/2024, baseado no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 

2021, do Decreto Municipal n° 8.596, de 8 de agosto de 2023, a intenção de recebimento de propostas 

adicionais para a dispensa de Licitação, conforme estabelecido neste instrumento. 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA IPASBE  

Rua Cotaxé, S/N, Centro, Boa Esperança-ES, 

CEP: 29.845-000 

E-MAIL PARA INFORMAÇÕES E DEMAIS 

SOLICITAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

ipasbe@boaesperanca.es.gov.br 

TELEFONE DE CONTATO 27-98133-0555 

E-MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS (PROTOCOLOMUNICIPAL) 

ipasbe@boaesperanca.es.gov.br  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS ADICIONAIS 

DIA 10/01/2025  a partir da  08H 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DIA 15/01/2025 até às 17H 

DATA DE JULGAMENTO DIA 16/01/2025 às 09H 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO/TEMPO Horário de Brasília/DF 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS SIM 

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: NÃO 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa física é selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada na realização de cálculo atuarial de RPPS, conforme estabelecido no art. 25 
da Portaria MPT nº 1.467/2022, conforme discriminado no Processo nº 226/2024 e de acordo com as 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa. 
 

mailto:ipasbe@boaesperanca.es.gov.br
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Contratação de empresa especializada 

para realização de cálculo atuarial, 

exercício 2025, data base 12/2024 com 

processamento de todas informações 

junto a secretaria de previdência DRAA  

 

Serviço 

 

01 R$3.600,00 R$3.600,00 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO DO ITEM. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1 Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes no ramo pertinente ao 

objeto. 

2.1.1 Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06, conforme disposto no Decreto 

Municipal n° 8.519/2023. 

2.1.2 O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 14.133/2021, após a 

divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará através do e-mail: ipasbe@boaesperanca.es.gov.br, 

a sua proposta de preços, nos moldes estabelecidos neste aviso de Contratação direta. 

2.2 Não poderão participar desta Dispensa os Fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições do Aviso de Contratação e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.3 Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) empregado(s) 

da Prefeitura Municipal de Boa Esperança- ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos termos dos 

artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 

2.2.4 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança- ES, com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente contratação. 

2.2.5 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante da contratação; 

2.2.6 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o contratação; 

2.2.7  Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

2.2.8  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.2.9  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.11 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA FÍSICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 As propostas serão encaminhadas para o e-mail do IPASBE (ipasbe@boaesperanca.es.gov.br) na 

forma do modelo constante do Anexo I, contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, de acordo com as 

exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas 

alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 

a) Ser elaborada em papel timbrado de empresa, preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada à última folha rubricada as demais pelo 

representante legal do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por 

procuração vigente encaminhada juntamente com a proposta. 

b) Deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, e-

mail. 

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar a sua marca, quando necessário, 

não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item. 

d) Preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 

02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência. 

e) Constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência onde deseja 

receber seu pagamento. 

f) prazo de entrega/execução: Conforme Termo de Referência. 
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3.2 O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo desconsideradas propostas 

posteriores eventualmente encaminhadas por ele. 

3.3 Conforme o modelo de proposta – ANEXO II, o proponente declara que o seu preço compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes.  

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente. 

3.5 Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor unitário. 

3.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento dos tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.7 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8 A apresentação da proposta implica obrigatoriamente do cumprimento das disposições nelas contidas, 

com conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos ou de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 

4.1 Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizado sessão pública para 

classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados pelos 

interessados em participar da dispensa.  

4.2 A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os prazos conferidos pelo 

Agente de Contratação da dispensa registrados em ata e havendo necessidade de suspensão ou 

encerramento da sessão, esta será automaticamente reaberta no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário inicialmente estabelecido, sendo os participantes informados por e-mail, e ficando sob a sua 

responsabilidade o acompanhamento dos atos.  

4.3 Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverá manter-se atentos a caixa de 

e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se 

não atenderem os prazos conferidos pelo Agente de Contratação nas mensagens enviadas. 

4.4 O Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do objeto e a 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 

4.5 Sendo apresentado a proposta inicial à outra, prevalece a que for apresentada primeiro. 

4.6 Definido o resultado do julgamento o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas 

como primeiro colocado, através de e-mail. 

4.6.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acimo do preço máximo definido para a contratação. 

4.6.2 Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será enviado proposta 

ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2 (duas) horas após notificação por e-mail. 
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4.7 O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrada em ata. 

4.8 Se as propostas forem desclassificas ou todos os fornecedores inabilitados (procedimento fracassado) ou 

não houvessem interessados (procedimento deserto), o IPASBE poderá:  

4.8.1 Valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de até 02 (duas) horas. 

4.8.1.1 Apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos os critérios exigidos 

para a contratação, este será declarado vencedor.  

4.8.2 Republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e pelas mesmas vias 

da publicação anterior.  

4.9 Será desclassificada a proposta que: 

4.9.1 Contiver vícios insanáveis. 

4.9.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

4.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

4.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

4.9.6 Apresentar preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o preços 

dos insumos e de mercado. 

4.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.11 Para fins de análise de proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.12 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

4.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.14 Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos e arquivados 

no processo, e lançados em alta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1 Após o julgamento das propostas, a(s) empresa(s) provisoriamente classificadas em primeiro lugar 

deverão enviar os documentos da habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação do 

Agente de Contratação, através do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso ou poderá ser entregue a 

documentação na sede do IPASBE. 
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5.2 Como condições prévias ao exame da documentação da habilitação do proponente provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à exigência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante as seguintes consultas: 

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas /CEIS, através do endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep. 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ 

através do endereço http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

d) Consulta do banco de dados de penalidades do Município de Boa Esperança. 

5.2.1 Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o 

Agente de Compras julgará inabilitado o fornecedor. 

5.3 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação e inexistência de sanções, 

a habilitação do fornecedor será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos.  

5.4 Habilitação Jurídica: 

5.4.1 Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.4.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

5.4.3.1 Certificado da Condição de Microempreendedor, em caso de MEI, no que couber: 

5.4.3.2 Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) Administrador(es) 

da empresa ou RESPONSÁVEL LEGAL. 

5.4.3.3 Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o caso. 

5.4.3.4 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

5.5 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

5.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

5.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os critérios tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU). 

5.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

5.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.5.5 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da dispensa. 
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5.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.5.8 A proponente com filial no Município de Boa Esperança-ES, fica obrigada a fornecer a Certidão relativa 

a esta filial, para atendimento o item. 

5.5.9 Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

5.5.10 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5.11 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação. 

5.5.12 Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na dispensa, bem como que 

se compreende a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

5.5.13 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.5.13.1 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. 

5.6 Qualificação Econômico-financeira: 

5.6.1 Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da Dispensa 

de Licitação. 

5.6.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra anterior, será 

considerado o prazo constante da certidão para comprovação da validade. 

5.7 . Qualificação técnica 

5.7.1 Será necessário que a empresa seja especializada em cálculos atuariais de RPPS, portanto, precisa 

apresentar o Atestado de Capacidade Técnica, bem como possuir profissional com registro no instituto 

brasileiro de atuária, nos termos do Decreto- lei nº 806, de 04 de setembro de 1969. 

5.8 Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementar à confirmação daqueles 

exigidos e já apresentados, à pedido do Agente de Compras, o fornecedor fará a remessa em formato digital 

no e-mail que receber a solicitação, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

5.8.2 Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o Agente de Compras 

poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais.  

5.8.3 O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, não estará dispensado das seguintes 

comprovações: 

I – apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de serviços; 
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II – apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, indústria e transportes 

intermunicipais e interestaduais. 

5.8.4 Na hipótese de proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, o Agente de 

Compras examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.8.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado e o Agente de 

Compras declarará em ata a proponente vencedor e encaminhará o procedimento de dispensa à autoridade 

competente para adjudicação e a homologação do objeto da contratação e suas respectivas publicações.  

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente, conforme Anexo III. 

6.2 O adjudicatário terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, constados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Emprenho/Carta 

Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções prevista.  

6.3 Alternativamente, o IPASBE enviará o Termo de Contrato ou instrumento equivalente para a assinatura 

digital. 

6.4 A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as previsões 

contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

6.4.1 A contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos de Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, conforme previsão contida no Termo de 

Referência e na minuta de contrato anexo a este Aviso de Contratação Direta.  

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 



 Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Boa 

Esperança – ES 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2 Serão aplicados ao contatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiçar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j” e “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

IV. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

b) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 7.1, de 5 % (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 

0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

f) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

g) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

 

7.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

 

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

 

7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

7.10 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lei de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

7.11 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

7.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa oficial (Diário oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo – DOM/ES) e mantido no site oficial do Município de Boa 

Esperança/ES. 

 

8.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação 

na respectiva notificação. 

 

8.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

8.4 As normas disciplinares deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa ente os interessados, desde que não comprometam o interesse do IPASBE, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

8.6 Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da lei Federal 14.133/2021. 
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8.7 Os interessados poderão obter este Aviso de completo através do e-mail: 

ipasbe@boaesperanca.es.gov.br ou através do site oficial deste Município 

https://www.boaesperanca.es.gov.br/pagina/ler/1082/ipasbe. 

 

8.8 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO.  

 

 

 

Boa Esperança-ES, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Gisele de Jesus Silva 

Agente de Compras 

Portaria nº 41/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.boaesperanca.es.gov.br/pagina/ler/1082/ipasbe
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 226/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento de Dispensa de Licitação, 

para contratação de empresa especializada na realização de cálculo atuarial de RPPS, conforme estabelecido 

no art. 25 da Portaria MPT nº 1.467/2022, conforme as condições, especificações e quantitativos descritos 

neste instrumento.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada 

para realização de cálculo atuarial, 

exercício 2025, data base 12/2024 com 

processamento de todas informações 

junto a secretaria de previdência DRAA 

 

Serviço 01 

 

R$ 3.600,00 

 

R$ 3.600,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 8.557/2023, de 10 de julho de 2023. 

1.3. O objeto é comum e fornecimento não continuado. 

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua publicação no Diário Oficial.  

1.5. O custo estimado total da contratação é R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O IPASBE é uma autarquia do Município de Boa Esperança/ES. Está regulamentada pela Lei nº 

1.269/2005, com objetivo de administrar os recursos previdenciários do município; arrecadar contribuições, 

gerenciar os recursos previdenciários, conceder, manter a pagar os benefícios, com base sempre no Plano 

de Custeio Anual. 

2.2 E para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial no futuro, é indispensável realizar anualmente o Cálculo 

Atuarial, que, apura o déficit ou superávit anual, somando com os resultados acumulados.  

2.3 Portanto, é necessário que seja contratado os serviços de empresa especializada na realização de cálculo 

atuarial de RPPS, conforme estabelecido no art. 25 da Portaria MPT nº 1.467/2022.  

2.4 Portanto, a abertura deste Processo Administrativo para contratação de prestação de serviços visa 

atender a legislação vigente, além disso, o estudo atuarial é necessário para encaminhar ao Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo na Prestação de Contas Anual – PCA, do encerramento do exercício de 

2024.  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A solução mais vantajosa é a contratação de empresa especializada na realização de cálculos atuariais 

de RPPS, para atender a legislação previdenciária e as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo na Prestação de Contas Anual – PCA, do encerramento do exercício de 2024 por Dispensa 

de Licitação em virtude do valor, conforme art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 Os serviços serão realizados na sede da empresa contratada e os relatórios deverão ser enviados para o 

e-mail ipasbe@boaesperanca.es.gov.br ou ipasbe@gmail.com e enviar uma cópia impressa para o endereço 

do IPASBE: Rua Cotaxé, S/N, Centro – CEP: 29.845-000 – Boa Esperança/ES. 

3.3 O documento elaborado deverá embasar-se na Nota Técnica Atuarial – NTA e atender a Lei Municipal nº 

1.269/2022, nos seguintes termos: 

3.3.1 Demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial, considerando as 

normas gerais de organização e funcionamento do RPPS e a legislação do ente federativo vigentes na data 

focal. 

3.3.2 Inclusão de todos os benefícios concedidos e a conceder os respectivos critérios para sua concessão, 

manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do plano de benefícios. 

3.3.3 Fornecimento das projeções atuariais e da avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, de que 

trata a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

3.3.4 Apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações contábeis 

levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao setor público. 

3.3.5 Definição do resultado atuarial do RPPS, com a apuração dos custos normal e suplementar e dos 

compromissos do plano de benéficos, para estabelecer financeiro e método de financeiro descritos na NTA, 

indicando, se for o caso, a necessidade de revisão dos planos vigentes.  

3.4 Além disso, a empresa vencedora deverá enviar a DRAA 2025, com todos os preenchimentos obrigatórios, 

e corrigi-los caso haja alguma inconsistência.  

3.5 Nessa aquisição, será necessário que a empresa seja especializada em cálculos atuariais de RPPS, 

portanto, precisa apresentar o Atestado de Capacidade Técnica, bem como possuir profissional com registro 

no Instituto Brasileiro de atuária, nos termos do Decreto – lei n 806, de 04 de setembro de 1969.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 

que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares 

com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. 

4.2 A realização do estudo atuarial é uma obrigação legal, previsto na legislação previdenciária Municipal, art. 

29 da Lei nº 1.269/2005 e também na legislação federal: 

 Emenda Constitucional nº 20/1998; 

 Emenda Constitucional nº 41/2003; 

 Emenda Constitucional nº 47/2005; 

 Lei Federal nº 9.717/1998; 

 Lei Federal nº 10.887/2004; 

 Portaria MPS nº 402/2008; 

 Portaria MPS nº 403/2008; 

 Portaria MPS nº 21/2013; 

mailto:ipasbe@boaesperanca.es.gov.br
mailto:ipasbe@gmail.com
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 Orientação Normativa nº 01/2007; 

 Orientação Normativa nº 02/2009 e a  

 Portaria MPT nº 1.467/2022, em especial nos arts. 25 e 26, que estabelece a obrigação de garantir o 

equilíbrio financeiro e atuarial, através das avaliações atuariais realizadas em cada exercício 

financeiro. 

4.3 Nos termos da legislação exposta, o documento deve ser elaborado por atuário habilitado com 

embasamento na Nota Técnica Atuarial.  

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

em virtude do objeto e das condições deste Termo de referência. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1. O documento elabora deverá embasar-se na Nota Técnica Atuarial – NTA e atender a Lei Municipal nº 

1.269/2005 e a legislação federal, principalmente, art. 25 e 26 da Portaria MPT nº 1467/2022, nos seguintes 

termos: 

 demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial, 

considerando as normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e a legislação 

do ente federativo vigentes na data focal; 

 inclusão de todos os benefícios concedidos e a conceder e respectivos critérios para sua 

concessão, manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão 

do plano de benefícios; 

 fornecimento das projeções atuariais e da avaliação da situação financeira e atuarial do 

RPPS, de que trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

 apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas 

demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade 

aplicáveis ao setor público; e 

 definição do resultado atuarial do RPPS, com a apuração dos custos normal e 

suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, para estabelecer o plano de 

custeio de equilíbrio do regime, embasado em regime financeiro e método de 

financiamento descritos na NTA, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão dos 

planos vigentes. 

7.2 Condições de Entrega  

7.2.1 O item deve ser enviado para IPASBE no email: ipasbe@boaesperanca.es.gov.br e o DRAA 2025 deve 

ser enviado via CADPREV WEB, dentro dos prazos estabelecidos na legislação e enviar 01 (uma) cópia 

impressa para o endereço do IPASBE: Rua Cotaxé, S/N, Centro – CEP: 29.845-000 – Boa Esperança/ES. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados no IPASBE, devidamente indicados pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
mailto:ipasbe@boaesperanca.es.gov.be
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Superintendente do IPASBE, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, bem 

como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

8.2.2 O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais atribuições 

relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis dentre outros. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

9.2 Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com o objeto 

do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a habilitação preliminar e 

atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

9.3 Não poderão participar deste certame os fornecedores: 

9.3.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

9.3.2 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

9.3.3 Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) empregado(s) 

da Prefeitura Municipal de Boa Esperança- ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos termos dos 

artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 

9.3.4 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança- ES, com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente contratação. 

9.3.5 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante da contratação; 

9.3.6 Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o contratação; 

9.3.7 Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

9.3.8 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente. 

9.3.9 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

9.3.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

9.3.9.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor.  

9.4 Habilitação Jurídica 

9.4.1 Contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

9.4.3 Certificado da Condição de Microempreendedor, em caso de MEI, no que couber. 

9.4.4 Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) Administrador (es) 

da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

9.4.5 Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o caso. 

9.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.5.1 I no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU. 

9.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.5.7.1 A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a Certidão relativa 

a esta filial, para atendimento do item. 

9.5.8 Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

9.5.8.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.5.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.5.10 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. 

9.6 Habilitação Econômico-Financeira 

9.6.1 Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data da licitação. 

9.6.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra anterior, será 

considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

 

9.7. Habilitação técnica 

9.7.1. Nessa aquisição, será necessário que a empresa seja especializada em cálculos atuariais de RPPS, 

portanto, precisa apresentar o Atestado de Capacidade Técnica, bem como possuir profissional com registro 

no instituto brasileiro de atuária, nos termos do Decreto- lei nº 806, de 04 de setembro de 1969. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento da prestação de serviços será realizado por transferência bancária, até o 15º (décimo 

quinto) dia após a entrega da prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal emitida ao 

IPASBE – Inst. de Previdência e Assist. dos Servidores do Município de Boa Esperança, CNPJ nº 

36.352.334/0001-71. 

10.2. O pagamento será realizado em sua totalidade após o envio do DRAA 2025. 

10.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.3.1 O prazo de validade; 

10.3.2 A data da emissão; 
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10.3.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.3.4 O período respectivo de execução do contrato; 

10.3.5 O valor a pagar; e 

10.3.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

10.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada. 

10.5.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

10.5.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.5.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

11.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.3 Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

11.4 Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio. 

11.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
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11.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

11.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

11.8 Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.9 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.10 Concluída a instrução do requerimento, o IPASBE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igual período. 

11.11 O IPASBE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Elaboração do cálculo atuarial do RPPS do Município de Boa Esperança/ES, conforme estabelecido no 

art. 25 da Portaria MPT nº 1467/2022 e demais legislações aplicáveis. 

12.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II da Lei n. 14.133/2021). 

12.4 Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

12.5 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

12.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

12.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa contratada deverá entregar 

ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 
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c) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

12.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 

12.10 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data das 
entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

12.11 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de 

números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de 

notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer alteração. 

12.12 Designar um preposto, aceito pelo IPASBE, para representa-la na execução da contratação, informando 

nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas ausências. 

12.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

12.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

12.15 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

12.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.17 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas especificas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, quando for o caso. 

12.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o procedimento 

de contratação ou execução do contrato; 
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i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I - Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021;  

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 

14.133/2021; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“h”, f”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem 

as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

IV – Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 12 (dois) dias; 

b) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 

14.133/21. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco por cento) 

a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 0,5% (meio 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor do Contrato; 

f) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

g) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato; 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133/21). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

13.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21). 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/21). 
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13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

14. REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contando a partir 

do orçamento estimado. 

14.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme prescrição do Inciso I 

do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

                      R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data do orçamento 

estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do 

último reajuste. 

14.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 



 Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Boa 

Esperança – ES 

 
14.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral 

de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do 

poder aquisitivo da moeda.   

14.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do 

seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada. 

14.7 Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será 

aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-

financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

14.8 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 

concedido após requerimento formal do contratado. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Municipal. 

15.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

Órgão: 012001 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

BOA ESPERANÇA – ES (IPASBE). 

Unidade: 012001 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE BOA ESPERANÇA – ES (IPASBE). 

Projeto/atividade: 2.101 – Dispensas Administrativas e Planejamento do IPASBE. 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recursos: 180200000000 - Recursos Não Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração. 

Ficha: 0000014 

BOA ESPERANÇA/ES, 19 de dezembro de 2024 

 

LUCINÉIA CHAVES DE OLIVEIRA 

Contadora do IPASBE 

CRC/ES 014301/O 6 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

Razão social: ...................................................................................................................... ............... 

CNPJ nº.: .............................................................................................................................. ............. 

Banco:........... Agência nº.: .................Conta nº ..................................... (Informação não desclassificatória). 

Endereço completo: ........................................................................................................................... 

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome:  ................................................................................................................................ ............... 

Identidade nº.: .......................................................CPF nº ............................................................... 

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................ 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Contratação de empresa especializada 

para realização de cálculo atuarial, 

exercício 2025, data base 12/2024 com 

processamento de todas informações 

junto a secretaria de previdência DRAA  

 

Serviço 

 

01 R$ R$ 

 

Valor Total da Proposta R$ .................. (por extenso) 
 

Validade da proposta (Não inferior a 60 dias. Serão aceitas propostas com prazo de validade superior): 

................................................................ 

 

Em ....... de ............................................ de 2024. 

 
............................................................................ 

Assinatura da Proponente 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. XXX/2024 

 

DISPENSA Nº XXX/2024 

PROCESSO N° 226/2024 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.XXXXXXXXXXX.XX.XXXX 

 

 

“Que entre si celebram o Instituto de Previdência 

e Assistência dos Servidores do Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa .........................”. 

 

PREÂMBULO 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BOA 

ESPERANÇA – ES,  pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cotaxé, S/N, Centro, Boa 

Esperança-ES, CEP: 29.845-000, inscrito no CNPJ sob o n° 36.352.334/0001-71, neste ato representado 

pelo Superintendente do IPASBE, Sr. DOMINGOS RAMOS DE OLIVEIRA SOUZA, doravante denominado 

CONTRATANTE e  _________________(empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _________ com sede 

____________, por seu representante legal  Sr(a) ________________________________(nome e função 

do representante da CONTRATADA) conforme (ato constitutivo ou procuração apresentada nos autos), 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 226/2024, resolvem 

celebrar este Termo de Contrato decorrente de contratação direta por dispensa de licitação n. .../..., em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis. Este 

Contrato será regido mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na realização de 

cálculo atuarial de RPPS, conforme estabelecido no art. 25 da Portaria MPT nº 1.467/2022, conforme 

discriminado no Processo nº 226/2024 e de acordo com as especificações, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Contratação de empresa especializada 

para realização de cálculo atuarial, 

exercício 2025, data base 12/2024 com 

processamento de todas informações 

junto a secretaria de previdência DRAA  

 

Serviço 

 

01 R$ R$ 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

Órgão: 012001 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE BOA ESPERANÇA – ES (IPASBE). 

Unidade: 012001 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE BOA ESPERANÇA – ES (IPASBE). 

Projeto/atividade: 2.101 – Dispensas Administrativas e Planejamento do IPASBE. 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recursos: 180200000000 - Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração. 

Ficha: 0000014 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ______________ (extenso). 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo II deste Instrumento contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data do 

orçamento estimado, em__/__/__ (DD/MM/AAAAAA). 

 

5.2 Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme prescrição do Inciso I 

do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à data fixada para entrega da proposta na dispensa; 
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

5.3 Nos os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir do 

último reajuste. 

 

5.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral 

de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do 

poder aquisitivo da moeda. 

5.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do 

seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 

acumulação injustificada. 

5.7 Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será 

aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-

financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

5.8 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 

concedido após requerimento formal do contratado.               

        

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA  

6.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1.  Obrigações da CONTRATANTE: 
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10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

10.1.4 Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio. 

10.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

10.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

10.1.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto. 

10.1.8 Cientificar o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.1.9 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.10 Concluída a instrução do requerimento, o IPASBE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igual período. 

10.1.11 O IPASBE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. Obrigações da CONTRATADA: 

10.2.1 Elaboração do cálculo atuarial do RPPS do Município de Boa Esperança/ES, conforme 

estabelecido no art. 25 da Portaria MPT nº 1467/2022 e demais legislações aplicáveis. 

10.2.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

10.2.2.2  Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.2.2.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
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10.2.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.2.2.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

10.2.2.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa contratada deverá 

entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes 

documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

10.2.2.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 

10.2.2.8 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data das 

entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.2.2.9 Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento 

de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de 

notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer alteração. 

10.2.2.10 Designar um preposto, aceito pelo IPASBE, para representa-la na execução da contratação, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas ausências. 

10.2.2.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

10.2.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

10.2.2.13 Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.2.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2.2.15 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, quando for 

o caso. 

10.2.2.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o procedimento 

de contratação ou execução do contrato; 

 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 
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II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 

acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 

art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, f”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021; 

IV – Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

(a)  O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 11.1, de 5 % (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio 

por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133/21). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/21). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138, da 

Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

Contrato. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as 

partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo 

juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Boa Esperança-ES, XX de 20XX. 

 

 

DOMINGOS RAMOS DE OLIVEIRA SOUZA 

SUPERINTENDENTE  

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

.................................................... 

FISCAL DO CONTRATO 

 


